
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJECTO DE 

CONDICIONAMENTO ACÚSTICO   

(conforme o anexo III da Portaria n.º 113/2015 de 22 de Abril) 

 
 

Jorge Amorim Nunes da Silva, licenciado em engenharia civil, com escritório na Rua do Aleixo, 53 - 

R/Chão C – 4150-043 Porto, titular do Cartão de Cidadão n.º 07105309 3 ZX0, Contribuinte n.º 

171019083, inscrito na Ordem dos Engenheiros Região Norte com o n.º de sócio 24875, declara, 

para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de Setembro, que o projecto de 

condicionamento acústico, de que é autor, relativo à obra de alteração e ampliação de edificação 

(a destinar a 3 fogos de habitação em regime de propriedade horizontal) localizada na Travessa da 

Arrábida, n.º 388, Freguesia de Lordelo do Ouro, Concelho do Porto, nos prédios registados na 

Conservatória do Registo Predial do Porto sob os números 1002 e 631, cuja informação prévia foi 

requerida por Leonor Pulido Valente Afonso, contribuinte n.º 233 839 852, com domicilio na Rua 

Berta Alves de Sousa 55, 4150-003 Porto, e Gavilor – sociedade de empreendimentos imobiliários 

e agrícolas Lda., contribuinte n.º 503 980 170, com sede na Rua Anselmo Braancamp 274, 4000-

079 Porto, 

a) Observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente o Regulamento 

Geral do Ruído, aprovado pelo Dec. Lei 9/2007 de 17 de Janeiro, nos termos do disposto da 

alínea j) do n.º 15 da parte III do anexo I da Portaria n.º 113/2015 de 22 de Abril. 

b) Está conforme com os planos municipais ou intermunicipais de ordenamento do território 

aplicáveis à pretensão, bem como a informação prévia. 

 
Porto, 06 de Setembro de 2021 
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